
LEI NO 1250

Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

DISPÕE SOBRE ~ DENOMIN&Cio DE LOGRADOURO POBLICO.

~ câmara Municipal de Mirai-MG, aprovou e eu Prefeito Muni-
ci~al sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada Rua -JOS! M~I·, o logradouro '
público que dá acesso à Igreja Velha, existente no Distrito de Dores
da Vitória, neste Municipio.

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando
esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Mirai(MG), 15 de julho de 2002
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